
 diário oficial Nº 34.623  85 Terça-feira, 29 DE JUNHO DE 2021

coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 935/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 913/2021-NdE/SEdUc, de 
25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 90/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 180/2019-GaB/Pad de 23/08/2019, publicada no doE nº 33.961 de 
26/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 936/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 854/2021-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 105/2019-GaB/Pad de 
13/06/2019, publicada no doE n° 33.896 de 14/06/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 172/2019-GaB/Pad de 14/08/2019, publicada no doE nº 
33.956 de 20/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 937/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 855/2021-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 141/2019-GaB/Pad de 
03/07/2019, publicada no doE n° 33.991 de 04/07/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 249/2019-GaB/Pad de 18/10/2019, publicada no doE nº 
34.015 de 21/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 938/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 853/2021-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 190/2019-GaB/Pad de 
04/09/2019, publicada no doE n° 33.972 de 05/09/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 04/2020-GaB/Pad de 14/01/2020, publicada no doE 
nº 34.090 de 15/01/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 673156
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errata
.

errata ao Protocolo: 667807
4º termo aditivo ao convênio nº 210/2018 – SEdUc/ Município de Pau 
d’arco
onde se Lê
Termo aditivo: 3
Leia-se:
Termo aditivo: 4
Publicado no doE de nº 34.619 em 23/06/2021
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 672842

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 6
contrato: 218/2018
objeto do contrato: Prestação de serviços de fornecimento de mão de 
obra de limpeza e conservação higiênica das áreas internas e externas das 
unidades escolares com fornecimento de materiais e equipamentos, bem 
como para manipulação, preparo e distribuição de alimentação escolar, 
visando atender as necessidades da SEdUc.
objeto do aditivo: Visando alterar o valor mensal do contrato, perfazendo 
o valor de r$ 46.172,62 (quarenta e seis mil, cento e setenta e dois reais 
e sessenta e dois centavos), considerando o reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, justificado por acordos firmados, interposto pela Convenção Coletiva 
de Trabalho 2021/2022 -SEac X SiNElPa
Pregão Eletrônico SrP. Nº 006/2016 - Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
* fonte 0102006360. Produto: 2227. ação: 232325. funcional Programá-
tica: 16101.12 362.1509. Projeto/atividade: 8906. Natureza da despesa: 
3390.37.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. nº 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
Contratada: LG Serviços Profissionais Eireli, com CNPJ Nº 06.028.733/0001-
10, com sede na Tv. São Sebastião, nº 888, cEP: 66.123-620, Sacramenta, 
Belém/Pa.
data de assinatura: 28/06/2021
Vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 672847
termo aditivo: 6
contrato: 053/2016
objeto do contrato: Serviço de pagamento a favorecidos indicados pela 
contratante, compreendendo pagamentos a assalariados, a fornecedores 
e outros pagamentos (pagamentos diversos).
objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 
(doze) meses, em caráter excepcional.
inex. de licitação: 002/2016-/Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 2795 – funcional Programática: 16101.12.122.1297 
– Projeto atividade: 8338. – Natureza de despesa: 3390.39.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n; cEP: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Banco do Brasil, com cNPJ/Mf: Nº 00.000.000/0001-91, com 


